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RESOLUCÃO N° 16/2013
Data 27/03/2013

SCIMULA — Acrescènta disposiCao a Resolupão n° 65/2011 de
02/12/2011, e da outras providôneias.

0 Conselho de Prefeitos da ARSS — Associapão Regional de Sau-
de do Sudoeste em Assembleia Geral Ordinaria aprovou e eu Ricardo Antônio Ottiria, no uso de
suas atribuicões legais e estatutarias, RESOLVO:

Art._1°. Conceder aos ocupantes de cargos em extinçao, temporario e
emprego público um Adicional por Tempo de Serviço correspondente a 1.0% (um viraula zero por
cento) por ano trabalhado, sobre o salario base, sem prejutzo as vantagens estipulada na Resolupão
n° 65/2011, e na Consolidaeão das Leis Trabalhistas (CLT).

,
Paragrafo único. Os ocupantes de cargos, ja com tempo de servico na

Associapão Regional de Saúde do Sudoeste, serao concedidos o Adicional de Tempo de Servieo
levando em consideração o tempo trabalhado na Entidade. . .„

Art. 2". Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicapão,
4,\revogadas as disposições em contrario.
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